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EDITAL LICITAÇÃO 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 077/2019 

 

Regime: Concessão onerosa de uso de espaço público 

Tipo: MAIOR PREÇO 

 

Objeto: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE ESPAÇOS FÍSICOS (Art. 45, parágrafo 1º, IV da Lei 

8.666/93 - Lei Municipal n.º 2.887, de 05 de Maio de 2009) destinados a fins de exploração comercial 

dos boxes do Terminal Rodoviário “Fernando Ruy” do Município de Vargem Grande do Sul, conforme 

especificações do Anexo I deste Edital. 

  

RREECCIIBBOO  DDEE  RREETTIIRRAADDAA  DDEE  EEDDIITTAALL  PPEELLAA  IINNTTEERRNNEETT   
 

 
Denominação: ______________________________________________________________________ 
 
CNPJ / CPF n°: ______________________________________________________________________ 
 
Endereço: __________________________________________________________________________ 
 
e-mail: _____________________________________________________________________________ 
 
Cidade: ___________________________________________ Estado: __________________________ 
 
Telefone: ____________________________    Fax: ____________________________ 
 
Obtivemos, através do acesso à página www.vgsul.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.  
 
Local: ____________________________, ____ de __________________ de 2019. 
 
Nome: _____________________________________________________________________________ 
 

 
Assinatura  

 

Senhor Licitante,  

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Compras e Licitações – 
Comissão Permanente de Licitações, preferencialmente pelo e-mail licitacao@vgsul.sp.gov.br, ou 
alternativamente por meio do fone/fax: (19) 3641-9035.  

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul da responsabilidade 
da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
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PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 077/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/11/2019 

HORÁRIO: a partir das 09:00 horas 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal – Departamento de Licitações e Compras, situado na Praça 
Washington Luiz, 643 – Centro – Vargem Grande do Sul – SP 

O Senhor Prefeito Municipal, usando a competência a ele delegada no exercício de suas funções, torna 
público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), do tipo 
"MAIOR OFERTA" – Processo Administrativo nº 107/2019, com a finalidade de escolher a proposta 
mais vantajosa para a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE ESPAÇOS FÍSICOS (Art. 45, parágrafo 
1º, IV da Lei 8.666/93 - Lei Municipal n.º 2.887, de 05 de Maio de 2009) destinados a fins de 
exploração comercial dos boxes do Terminal Rodoviário “Fernando Ruy”, localizado à Avenida Antonio 
Bolonha n.º 400, Vila Santa Terezinha, no Município de Vargem Grande do Sul, pelas disposições deste 
Edital e seus anexos. Este procedimento licitatório e o contrato que dele resultar, obedecerão 
integralmente as normas da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações posteriores, e demais normas pertinentes, consoante as condições estatuídas 
neste Edital.  

Este Pregão será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 
2.342, de 30 de novembro de 2005 e Decreto Municipal nº 4.701, de 20 de Agosto de 2018 (JOM 
25/08/2018), aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sala da Divisão de Licitações e Contratos, na 
sede da Prefeitura Municipal, situada a Praça Washington Luiz, 643 – Centro – Vargem Grande do Sul - 
SP, iniciando-se no dia 25/11/2019, às 09:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame.  

Durante o período de elaboração das propostas, os licitantes poderão realizar visita técnica na área 
que será concedida, de forma a terem conhecimento pleno do local, dos tipos de serviços a serem 
prestados e das suas condições de execução. A visita, que não é obrigatória, poderá ser agendada com 
o Departamento de Administração pelos telefones (19) 3641-9012 / 3641-9013 ou e-mail: 
administracao@vgsul.sp.gov.br.  

I - DO OBJETO 

1. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE ESPAÇOS FÍSICOS (Art. 45, parágrafo 1º, IV da Lei 
8.666/93 - Lei Municipal n.º 2.887, de 05 de Maio de 2009) destinados a exploração comercial dos 
boxes do Terminal Rodoviário “Fernando Ruy”, localizado à Avenida Antônio Bolonha, nº 400 - Vila 
Santa Terezinha, do Município de Vargem Grande do Sul, com os fins comerciais estabelecidos na 
referida Lei Municipal: 

Lote 1 -  Box 02 - Área de 17,16 m², destinada a lanchonete; 
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Lote 2 -  Box 01 - Área de 17,16 m², destinada a lanchonete; 

Lote 3 -  Box 03 - Área de 23,27 m², dividido em uma área de 16,64 m², destinada a guichê de venda 
de passagens, tendo como anexo, um depósito de carga de 6,63 m²;  

Lote 4 -  Box 04 - Área de 18,51 m², dividido em uma área de 11,88 m², destinada a guichê de venda 
de passagens, tendo como anexo, um depósito de carga de 6,63 m²; 

Lote 5 -  Box 05 - Área de 17,16 m², destinada a comércio em geral; 

1.1. Abaixo detalhes da planta do imóvel contendo a disposição dos Boxes. Devido a localização do Box 
02, em posição mais privilegiada que o Box 01, será colocado em disputa primeiro como Lote 1,  

 

1.2. Além dos detalhes de disposição dos boxes, acompanha o Edital arquivo eletrônico em formato pdf 
contendo a planta baixa do terminal rodoviário, para conhecimento dos licitantes. 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

1. Poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas legalmente autorizadas a 

atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas 

neste Edital. 

1.1. Em se tratando de pessoa física, o licitante deverá apresentar a declaração da inexistência de 
fatos supervenientes e impeditivos da habilitação, de acordo com o parágrafo segundo, do artigo 32, 
da Lei 8.666/93, conforme modelo a seguir: 

DECLARAÇÃO FATO SUPERVENIENTE 

O Licitante ........................, com inscrição CPF n.º ......................, domiciliado a ................ vem declarar sob as penas 
da Lei, na forma do § 2º, artigo 32, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, que, até a presente data, não 
existem fatos supervenientes e impeditivos de sua participação no processo licitatório, Pregão Presencial n.º 
077/2019, da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e que não pesa contra si declaração de 
inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

Data e local: 

Assinatura: ___________________________________ 

Identificação do Licitante 

1.2. Os documentos de habilitação para participação de pessoa física resume-se em documento 

pessoal de identificação, comprovante de residência e declarações exigidas no Edital.  
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1.3.  Caso o licitante pessoa física venha a se sagrar vencedora de algum lote, terá o prazo de trinta 

dias para constituir pessoa jurídica no ramo de atividade pertinente, para exploração dos serviços 

contemplados nesta licitação e apresentar documentação completa de habilitação exigida no Capítulo 

VI do Edital como condição para assinatura do contato. A não apresentação dos documentos no prazo 

estabelecido sujeitará a licitante as sanções previstas em Lei. 

2. Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 

2.1. Encontrarem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

2.2. Estiverem suspensas para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal. 

2.3. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal. 

2.4. Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de 

cargo comissionado do Município de Vargem Grande do Sul. 

2.5. Estejam constituídas sob a forma de consórcio. 

2.6. Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

3. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 

licitação. 

4. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.  

III - DO CREDENCIAMENTO 

1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 

1.1. Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 
sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos 
para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, 
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame (conforme modelo de 
Credenciamento Específico contido no Anexo VI). No caso de instrumento particular, o 
procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no 
subitem “a”; 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto. 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 
intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o 
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preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do maior valor. 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos 
de eventuais licitantes retardatários. 

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 
fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2. (Habilitação). 

1.3. As licitantes deverão apresentar, FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2. (Habilitação), para 
fins de comprovação que se encontram enquadradas nas condições de Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte ou equiparadas, 01 (um) dos seguintes documentos: 

a) Certidão de Enquadramento (ME ou EPP), expedida pela Junta Comercial do seu Estado, caso 
exerçam atividade comercial; 

b) Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que 
não a comercial. 

c) Declaração elaborada, preferencialmente em papel timbrado, e subscrita por seu 
representante legal de que a licitante se enquadra na condição de Micro Empresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou equiparadas, nos termos do disposto no art. 3º  da Lei Complementar nº 
123/06 que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital. 

IV – FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 
(dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres:  

 
 

 

 

2. A proposta comercial deverá ser elaborada em conformidade ao modelo constante do Anexo II 
deste edital e impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, com suas páginas numeradas e 
rubricadas, sendo a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, 
borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, que acarretem lesão ao direito dos demais 
licitantes, prejuízo à Administração ou impeçam exata compreensão de seu conteúdo. 

3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia simples acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1. O Envelope nº 01 “Proposta”, deverá conter a proposta propriamente dita, que deverá conter os 
seguintes elementos:  

a) Nome, endereço, fone/fax, CNPJ e inscrição estadual ou municipal;  

b) Número do processo e do Pregão; 

Denominação da empresa: 
Envelope n.º 1 – Proposta 
Pregão Presencial n.º 077/2019 
Processo Administrativo n.º 107/2019 
 

Denominação da empresa: 
Envelope n.º 2 – Habilitação 
Pregão Presencial n.º 077/2019 
Processo Administrativo n.º 107/2019 
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c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Termo 
de Referência - Anexo I deste Edital; 

d) Preço ofertado por mês pelo Lote, em moeda corrente nacional, em algarismo com até DUAS 
casas decimais após a vírgula, e, por extenso, apurado à data de sua apresentação, 
respeitados os valores mínimos de avaliação estabelecido pela Lei Municipal n.º 2.887-2009 
descritos abaixo, No valor da proposta encontrar-se-ão incluídos os valores das despesas com 
água e energia elétrica. 

Lote 1 -  Box 02 - Área de 17,16 m², destinada a lanchonete, não poderá ser inferior a 
R$411,84 (quatrocentos e onze reais e oitenta e quatro centavos); 

Lote 2 -  Box 01 - Área de 17,16 m², destinada a lanchonete, não poderá ser inferior a 
R$411,84 (quatrocentos e onze reais e oitenta e quatro centavos); 

Lote 3 -  Box 03 - Área de 23,27 m², dividido em uma área de 16,64 m², destinada a guichê de 
venda de passagens, tendo como anexo, um depósito de carga de 6,63 m², não poderá ser 
inferior a R$558,48 (quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos);  

Lote 4 -  Box 04 - Área de 18,51 m², dividido em uma área de 11,88 m², destinada a guichê de 
venda de passagens, tendo como anexo, um depósito de carga de 6,63 m², não poderá ser 
inferior a R$444,24 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos); 

Lote 5 -  Box 05 - Área de 17,16 m², destinada a comércio em geral, não poderá ser inferior a 
R$411,84 (quatrocentos e onze reais e oitenta e quatro centavos); 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

3. Todas as condições estabelecidas serão tacitamente aceitas pelo proponente no ato da entrega 
de sua proposta comercial. 

4. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

5. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o respectivo 
envelope. 

6. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de desistência, reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

1. Para fins de contratação, será exigida dos licitantes, pessoa física ou jurídica, a comprovação 
das condições de habilitação consignadas neste Edital. 

1.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Documento de identificação, com foto, do responsável pelas assinaturas das propostas 
comerciais, das declarações constantes neste Edital e do contrato. 

a.1) Se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao(s) responsável(s) pela 
empresa para praticar atos junto à Administração Pública. 

a.2) Para pessoa física: Cédula de Identidade, comprovante de residência, declarações contidas 
no item 1.4.1. 

b) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
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d) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

e) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir.  

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 1.1 não precisarão constar do 
Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão.  

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal da sede ou 
domicílio da licitante. 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeitos de Negativa.  

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

h.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério desta Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

h.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem h.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 
ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº. 10.520/02. 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;  

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica;  

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
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b.2) Para o caso de empresas em recuperação judicial: Declaração que está ciente de que no 
momento da assinatura do Contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido; 

b.3) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Declaração que está ciente de que 
no momento da assinatura do Contrato deverá apresentar comprovação documental de que as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;  

c) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea 
“a” e “b” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

1.4. DECLARAÇÕES PARA PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS 

1.4.1. Declarações para pessoas físicas e jurídicas: 

a) Declaração de que o licitante não possui, em seu quadro, trabalhadores menores de 18 anos 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que em nenhuma hipótese emprega 
trabalhadores menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei. Conforme 
modelo contido no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 
a Administração, conforme modelo contido no Anexo V;  

1.4.2. Declarações para pessoas jurídicas: 

a) Ficha contendo todos os dados cadastrais da empresa e do representante legal, conforme 
modelo contido no Anexo X. A não apresentação deste documento não ensejará a Inabilitação 
do licitante, podendo esta ficha ser apresentada posteriormente para formulação da Ata de 
Registro de Preços.  

b) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, 
inclusive consultoria e assistência técnica, conforme modelo contido no Anexo XI. 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

2.1. É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
pelo Certificado de Registro Cadastral para participar de licitações junto à Administração Municipal, 
expedido pelo Setor de Licitações e Contratos, no ramo de atividade compatível com o objeto do 
certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 1.1; 
1.2, alíneas "a" e "b" deste capítulo VI, que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou, se 
apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data de apresentação das 
propostas.  

2.1.1. O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 1.2, alíneas “c” a 
"g", 1.3, 1.4 e 1.5 deste capítulo VI, devendo ser apresentados por todos os licitantes.  

2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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2.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante; 

2.6. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima 
de 15 (quinze) minutos.  

2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III ao Edital e, 
em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3. As propostas comerciais dos respectivos licitantes serão analisadas, verificando o atendimento 
a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta.  

3.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

3.3. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 

4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de maior valor e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
inferiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os maiores preços, até o máximo de 3 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  

4.1. Para efeito de seleção será considerado o maior preço do lote.  

5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de menor valor e os demais em ordem 
crescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superiores à proposta de 
maior valor, observada o acréscimo mínimo de 1,0% (um por cento) entre os lances, aplicável, 
inclusive, em relação ao primeiro. 

7. Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes por meio de 
seus telefones celulares ou outro meio eletrônico disponíveis desde que não atrapalhem o bom 
andamento da sessão de julgamento. 

8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
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9. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para a etapa de lances, na ordem decrescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o 
último preço ofertado.  

10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 

11. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de maior preço e 
o valor estimado da contratação. 

12. Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os termos do Edital 
e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação. 

13. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de maior valor com vistas a obter melhor 
proposta para a Administração. 

14. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior valor unitário 
mensal, decidindo motivadamente a respeito. 

15. A aceitabilidade será aferida em relação aos valores mínimos de avaliação estabelecidos no 
Edital. 

16. Considerada aceitável a oferta de maior valor do lote, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 

17. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues 
de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 
sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 

18. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

19. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

20. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item 2.1 da cláusula VI, o 
Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro de Fornecedores da Administração Municipal. 

21. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 

22. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de maior valor, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que 
será declarado vencedor. 

23. Da sessão será lavrada Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de apoio e licitantes presentes.  

23.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata.  

24. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 
a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 
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demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente.  

3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

4. Os recursos devem ser protocolados na Divisão de Licitações do Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, localizada na Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem Grande do Sul, 
dirigidos a autoridade competente da Prefeitura Municipal. Não serão aceitos recursos por e-mail. 

5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à autoridade competente 
homologar o certame e determinar a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora, homologará o procedimento e 
determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

7. A adjudicação será feita por Lote. 

IX – DA CONTRATAÇÃO 

1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será 
convocado para firmar o termo de contrato, conforme minuta do Anexo VIII. O adjudicatário deverá 
comprovar a manutenção das condições de habilitação para assinar o termo de contrato ou 
instrumento equivalente. 

1.1. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do termo de contrato 
ou instrumento equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação. 

1.2. Na hipótese de convocação dos licitantes remanescentes no Pregão, o licitante deverá manter 
sua última proposta registrada, podendo negociar este valor, aproximando-o da proposta mais 
vantajosa ou até superando-a. 

1.3. Quando o adjudicatário for pessoa física, terá o prazo de 30 dias para constituir sua empresa e 
apresentar os documentos pertinentes para assinatura do contrato. 

2. O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar o 
termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento da comunicação, através de carta postal ou e-mail. 

3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou 
instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do 
decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

X – DA SUBCONTRATAÇÃO 

1. É vedada a sub-concessão parcial ou total do objeto. 

XI – DA FISCALIZAÇÃO 

1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do Departamento de Administração, sendo os gestores: 
Talita de Cássia Moraes e José Eduardo Teixeira, designados através de portaria do Chefe do Executivo. 
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XII – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE CONCESSÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

1.  O(s) Concessionário(s) deverão garantir o início da operação das atividades locais no 
prazo de até 30 dias após a assinatura do contrato. 

2 . É de obrigação do Concessionário garantir que funcione a lanchonete continuamente a 
partir dos primeiros 30 dias de concessão, durante o embarque e desembarque de passageiros e 
durante todo o período da concessão. 

3. O contrato terá vigência por 12(doze) meses, a partir da data de sua assinatura podendo a 
critério da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da Lei n.º8.666/1993. 

4. As áreas serão entregues nas condições em que se encontram para as adequações e 
complementações das instalações existentes necessárias para início imediato da atividade, ficando a 
cargo do(s) Concessionário(s) a conservação e manutenção da área concedida. Ressalva-se que as 
benfeitorias meramente voluntárias e removíveis poderão ser demovidas pelo(s) Concessionário(s) 
desde que não provoque nenhum dano à área objeto de concessão de uso.  

5. O espaço a ser explorado, parte física, fica sob inteira responsabilidade do(s) Concessionário(s), 
ficando responsável(is), também, pela conservação e gastos de manutenção da estrutura, sem direito a 
recobrar da Prefeitura Municipal as despesas feitas com as manutenções da referida estrutura. 

6. Nenhuma modificação nas estruturas cedidas poderá ser feita pelo(s) Concessionário(s) sem 
autorização expressa da Prefeitura Municipal. Aquele que pretender fazer qualquer modificação deverá 
requerer por escrito para avaliação prévia e posterior decisão da Prefeitura Municipal. 

7. Toda manutenção/reparo será de responsabilidade do(s) concessionário(s), devendo ser 
mantidos os mesmos padrões de materiais e acabamentos existentes, os prazos e materiais devem ser 
conforme cronograma e planilha orçamentária. 

8. Quaisquer outras despesas decorrentes da reparação necessária no espaço físico do imóvel 
locado ocorrerão por conta do(s) concessionário(s), devendo ser realizada vistoria prévia a fim de 
detectar a real necessidade dos supostos reparos, bem como também será realizada vistoria posterior 
à execução dos reparos. 

9. Todos os reparos serão acompanhados pela engenharia da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande do Sul. 

10. O(s) Concessionário(s) é(são) responsável(is) pela integral conservação da estrutura cedida, 
devendo devolvê-la, findo o período contratual, no mesmo estado de conservação em que a recebeu. 

11. Após o término da concessão, para a entrega dos boxes, deverá ser realizada reforma da 
pintura interna. As esquadrias, parte hidráulica, elétrica, pisos, vidros deverão estar em perfeito 
funcionamento, devendo ser substituídos os que estiverem danificados.  

12. Todo o mobiliário será de responsabilidade do(s) Concessionário(s);  

13. Ao final da concessão, os mobiliários supracitados poderão ser retirados pelo(s) 
Concessionário(s), caso não haja danos ao prédio do município.  

14. A guarda e segurança da área objeto da concessão de uso é de responsabilidade do(s) 
Concessionário(s), não cabendo ao Município qualquer ressarcimento por furtos ou danos.  

15. O Município avaliará a viabilidade da implantação de outros serviços afins ao objeto, se 
solicitado pelo(s) concessionário(s).  

16. O horário de funcionamento do terminal será de acordo com a necessidade de trabalho do(s) 
concessionário(s), de segunda a domingo devendo o concessionário manter pontualidade no 
cumprimento do horário estipulado de abertura do estabelecimento. O horário poderá ser alterado em 
caso de necessidade após acordo com o gestor do Contrato;  
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17. O concessionário, executante de serviços de restaurante, bar e/ou lanchonete deverá seguir as 
normas sindicais, federais, estaduais e municipais, higiênico-sanitárias e os procedimentos técnicos 
adequados à aquisição, estocagem, pré-preparo, acondicionamento a fim de garantir as qualidades 
higiênico-sanitária, nutritiva e sensorial dos alimentos ANVISA RDC nº 275 e 216 e demais legislação 
aplicável.  

18. No Terminal Rodoviário somente poderão ser comercializados bebidas alcoólicas e cigarros 
para maiores de 18 anos, NÃO SENDO PERMITIDA A VENDA DE CIGARROS, BEBIDAS ALCOÓLICAS, a 
menores de 18 anos sob pena de rescisão imediata do contrato. 

XIII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

1. O pagamento da importância relativa à CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE BEM PÚBLICO 
será devido após 1 (um) mês corrido da data de início do funcionamento dos pontos comerciais. 

1.1. No valor da concessão remunerada encontrar-se-ão incluídos os valores das despesas com 
água e energia elétrica. 

2. O pagamento será feito via Documento de Arrecadação Municipal (DAM) da receita 
referente à concessão do valor final deste certame até o até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente; 

3. O(s) Concessionário(s) deverão apresentar mensalmente ao Departamento de 
Administração, até o quinto dia útil do mês subsequente, o Documento de Arrecadação Municipal 
(DAM), comprovando o pagamento em dia da concessão de uso com a devida autenticação.  

4. Não sendo paga a contraprestação pela concessão na data aprazada, incidirá multa de 2% e 
juros de 0,033333% por dia de atraso - juros pro rata die - que incidirá no dia seguinte ao do 
vencimento até a data do pagamento da obrigação pelo devedor; data essa que não poderá ultrapassar 
90 dias sob pena de rescisão contratual unilateral. 

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas no Decreto Municipal nº 4.701/2018 que integra o Anexo XI deste Edital, garantido o 
exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES. 

3. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

4. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de 
processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo 
da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

XV - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1. A inexecução total ou parcial do termo de concessão de uso decorrente desta licitação ensejará 
sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas no artigo 77 e 78 da Lei n. 8.666/93 e posteriores 
alterações, com as conseqüências previstas no art. 80 da referida lei, sem que caiba a concessionária 
direito a qualquer indenização. 

2. A rescisão contratual poderá ser: 
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2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei 8.666/93. 

2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

3. A concessão poderá ser cassada, a critério exclusivo da Contratante, se a atividade do(s) 
Concessionário(s) vier a comprometer a ordem, os bons costumes e a segurança pública ou quando, 
pelas reiteradas impugnações feitas pela Administração Municipal, ficar evidenciada a sua 
incapacidade para executar o contrato, ou ainda, se esta falir, entrar em concordata, dissolução, 
liquidação, etc. 

4. O atraso injustificado de 03 (três) parcelas consecutivas do aluguel administrativo ensejará a 
rescisão da concessão. 

XVI - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

1. Os preços pagos mensalmente pela Concessionária será reajustado a cada 12 meses a contar 
da assinatura do contrato.  

2. O índice de oficial adotado para reajuste será o IPCA (IBGE) ou outro que venha a substituí-lo 
em caso de extinção. 

3. O reajuste será registrado no contrato por meio de apostila, nos termos do art. 65, §8º da Lei 
Federal 8.666/93. 

XVII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. Esta licitação por tratar-se de concessão onerosa de bens públicos não acarretará despesas ao 
Município, apenas receitas, desobrigando desta forma a reserva de recursos orçamentários. 

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

2. Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas circunstanciadas, que 
serão assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 

3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes foram abertos na sessão e as propostas 
serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

4. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 
divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Município, disponível em 
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/vgsul.  

5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos 
ao final da sessão. 

6. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

1.1. As impugnações somente serão aceitas em vias originais protocoladas na Divisão de Licitações 
e Contratos, conforme artigo 41 - §1º, da Lei 8.666/93. Não serão aceitas impugnações por e-mail. 
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6.2. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 dia 
útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

6.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

7. A apresentação de proposta implica no perfeito entendimento do objeto licitado e aceitação 
pelo proponente de todos os termos deste Edital. 

8. À Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul fica reservado o direito de revogar a presente 
licitação, por justas razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, mediante parecer devidamente fundamentado. 

9. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

10. Integram o presente Edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo I  – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta; 
Anexo III - Declaração de pleno atendimento; 
Anexo IV - Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho;  
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal; 
Anexo VI - Modelo de credenciamento específico; 
Anexo VII - Modelo de declaração de ME ou EPP; 
Anexo VIII – Minuta do Contrato; 
Anexo IX – Termo de Ciência e Notificação; 
Anexo X - Modelo de Ficha Cadastral; 
Anexo XI - Modelo de declaração de inexistência de servidores públicos no quadro 

societário ou de funcionários; 
Anexo XII - DECRETO N.º 4.701, DE 20 DE AGOSTO DE 2018; 
 

11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo. 

 

Vargem Grande do Sul, 07 de Novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

   

AMARILDO DUZI MORAES 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 077/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

IINNTTEERREESSSSAADDOO::  DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

OOBBJJEETTOO::    CCOONNCCEESSSSÃÃOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAA  OONNEERROOSSAA  DDEE  UUSSOO  DDEE  EESSPPAAÇÇOOSS  FFÍÍSSIICCOOSS  ((AArrtt..  4455,,  
ppaarráággrraaffoo  11ºº,,  IIVV  ddaa  LLeeii  88..666666//9933  --  LLeeii  MMuunniicciippaall  nn..ºº  22..888877,,  ddee  0055  ddee  MMaaiioo  ddee  22000099))  
ddeessttiinnaaddooss  aa  ffiinnss  ddee  eexxpplloorraaççããoo  ccoommeerrcciiaall  ddooss  bbooxxeess  ddoo  TTeerrmmiinnaall  RRooddoovviiáárriioo  
““FFeerrnnaannddoo  RRuuyy””,,  llooccaalliizzaaddoo  àà  AAvveenniiddaa  AAnnttoonniioo  BBoolloonnhhaa,,  nnºº  440000  --  VViillaa  SSaannttaa  TTeerreezziinnhhaa,,  
eemm  MMuunniiccííppiioo  ddee  VVaarrggeemm  GGrraannddee  ddoo  SSuull  --  SSPP..  

JJUUSSTTIIFFIICCAATTIIVVAA::  TTrraattaa--ssee  ddee  ccoonncceessssããoo  rreemmuunneerraaddaa  ddee  eessppaaççoo  ffííssiiccoo  ppeerrtteenncceennttee  aa  MMuunniicciippaalliiddaaddee,,  
ppaarraa  ffiinnss  ddee  eexxpplloorraaççããoo  ppoorr  tteerrcceeiirrooss  ddee  áárreeaass  ccoommeerrcciiaaiiss  ccoonnttiiddaass  nnaass  iinnssttaallaaççõõeess  ddoo  
tteerrmmiinnaall  rrooddoovviiáárriioo  llooccaall,,  qquuee  éé  ccoonnvveenniieennttee  ppaarraa  aa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  ee  eessttáá  
aammppaarraaddaa  ppeelloo  AArrttiiggoo  4455,,  ppaarráággrraaffoo  11ºº  ddaa  LLeeii  FFeeddeerraall  88..666666//9933,,  bbeemm  ccoommoo  
ddeetteerrmmiinnaaddaa  ppeellaa  LLeeii  MMuunniicciippaall  nn..ºº  22..888877,,  ddee  0055  ddee  MMaaiioo  ddee  22000099..  

  CCoonnffoorrmmee  AAccóórrddããoo  nnºº  22005500//22001144--PPlleennáárriioo,,  ddoo  TTCCUU,,  éé  rreeccoommeennddáávveell  aa  uuttiilliizzaaççããoo  ddee  
PPrreeggããoo  ppaarraa  aa  ccoonncceessssããoo  rreemmuunneerraaddaa  ddee  uussoo  ddee  bbeennss  ppúúbblliiccooss..    

11..  OOBBJJEETTOO  DDAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO::  

11..11..  AA  PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  VVaarrggeemm  GGrraannddee  ddoo  SSuull  cceeddeerráá  ddee  ffoorrmmaa  rreemmuunneerraaddaa  aaoo((ss))  
vveenncceeddoorr((eess))  ddoo  cceerrttaammee,,  aa  uuttiilliizzaaççããoo  ddooss  sseegguuiinntteess  aammbbiieenntteess::  

aa))  0011  ((uummaa))  áárreeaa  ddee  1177,,1166  mm²²,,  iiddeennttiiffiiccaaddaa  ccoommoo  BBooxx  0022,,  ddeessttiinnaaddaa  aa  llaanncchhoonneettee;;  

bb))  0011  ((uummaa))  áárreeaa  ddee  1177,,1166  mm²²,,  iiddeennttiiffiiccaaddaa  ccoommoo  BBooxx  0011,,  ddeessttiinnaaddaa  aa  llaanncchhoonneettee;;  

cc))  0011  ((uummaa))  áárreeaa  ddee  1166,,6644  mm²²,,  iiddeennttiiffiiccaaddaa  ccoommoo  BBooxx  0033,,  ddeessttiinnaaddaa  aa  gguuiicchhêê  ddee  vveennddaa  ddee  
ppaassssaaggeennss,,  tteennddoo  ccoommoo  aanneexxoo,,  uumm  ddeeppóóssiittoo  ddee  ccaarrggaa  ddee  66,,6633  mm²²,,  ppeerrffaazzeennddoo  uummaa  áárreeaa  
ttoottaall  ddee  2233,,2277  mm²²;;  

dd))  0011  ((uummaa))  áárreeaa  ddee  1111,,8888  mm²²,,  iiddeennttiiffiiccaaddaa  ccoommoo  BBooxx  0044,,  ddeessttiinnaaddaa  aa  gguuiicchhêê  ddee  vveennddaa  ddee  
ppaassssaaggeennss,,  tteennddoo  ccoommoo  aanneexxoo,,  uumm  ddeeppóóssiittoo  ddee  ccaarrggaa  ddee  66,,6633  mm²²,,  ppeerrffaazzeennddoo  uummaa  áárreeaa  
ttoottaall  ddee  1188,,5511  mm²²;;  

ee))  0011  ((uummaa))  áárreeaa  ddee  1177,,1166  mm²²,,  iiddeennttiiffiiccaaddaa  ccoommoo  BBooxx  0055,,  ddeessttiinnaaddaa  aa  ccoomméérrcciioo  eemm  ggeerraall;;  

11..22..    ÉÉ  vveeddaaddaa  aa  ssuubb--ccoonncceessssããoo  ppaarrcciiaall  oouu  ttoottaall  ddoo  oobbjjeettoo..    

11..33..  DDuurraannttee  oo  ppeerrííooddoo  ddee  eellaabboorraaççããoo  ddaass  pprrooppoossttaass,,  ooss  lliicciittaanntteess  ppooddeerrããoo  rreeaalliizzaarr  vviissiittaa  ttééccnniiccaa  nnaa  
áárreeaa  qquuee  sseerráá  ccoonncceeddiiddaa,,  ddee  ffoorrmmaa  aa  tteerreemm  ccoonnhheecciimmeennttoo  pplleennoo  ddoo  llooccaall,,  ddooss  ttiippooss  ddee  sseerrvviiççooss  aa  sseerreemm  
pprreessttaaddooss  ee  ddaass  ssuuaass  ccoonnddiiççõõeess  ddee  eexxeeccuuççããoo..    

11..44..  OO((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  ddeevveerrããoo  ggaarraannttiirr  oo  iinníícciioo  ddaa  ooppeerraaççããoo  ddaass  aattiivviiddaaddeess  llooccaaiiss  nnoo  pprraazzoo  ddee  
aattéé  3300  ddiiaass  aappóóss  aa  aassssiinnaattuurraa  ddoo  ccoonnttrraattoo..    

11..55..  OO  ppaaggaammeennttoo  sseerráá  ffeeiittoo  vviiaa  DDooccuummeennttoo  ddee  AArrrreeccaaddaaççããoo  MMuunniicciippaall  ((DDAAMM))  ddaa  rreecceeiittaa  rreeffeerreennttee  àà  
ccoonncceessssããoo  ddoo  vvaalloorr  ffiinnaall  ddeessttee  cceerrttaammee  aattéé  oo  aattéé  oo  55ºº  ((qquuiinnttoo))  ddiiaa  úúttiill  ddoo  mmêêss  ssuubbsseeqquueennttee..  NNoo  vvaalloorr  ddaa  
ccoonncceessssããoo  oonneerroossaa  eennccoonnttrraarr--ssee--ããoo  iinncclluuííddooss  ooss  vvaalloorreess  ddaass  ddeessppeessaass  ccoomm  áágguuaa  ee  eenneerrggiiaa  eellééttrriiccaa..  

11..66..  OO((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  ddeevveerrããoo  aapprreesseennttaarr  mmeennssaallmmeennttee  aaoo  DDeeppaarrttaammeennttoo  ddee  AAddmmiinniissttrraaççããoo,,  
aattéé  oo  qquuiinnttoo  ddiiaa  úúttiill  ddoo  mmêêss  ssuubbsseeqquueennttee,,  oo  DDooccuummeennttoo  ddee  AArrrreeccaaddaaççããoo  MMuunniicciippaall  ((DDAAMM)),,  ccoommpprroovvaannddoo  
oo  ppaaggaammeennttoo  eemm  ddiiaa  ddaa  ccoonncceessssããoo  ddee  uussoo  ccoomm  aa  ddeevviiddaa  aauutteennttiiccaaççããoo..    

11..77..  AAss  áárreeaass  sseerrããoo  eennttrreegguueess  nnaass  ccoonnddiiççõõeess  eemm  qquuee  ssee  eennccoonnttrraamm  ppaarraa  aass  aaddeeqquuaaççõõeess  ee  
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ccoommpplleemmeennttaaççõõeess  ddaass  iinnssttaallaaççõõeess  eexxiisstteenntteess  nneecceessssáárriiaass  ppaarraa  iinníícciioo  iimmeeddiiaattoo  ddaa  aattiivviiddaaddee,,  ffiiccaannddoo  aa  
ccaarrggoo  ddoo((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  aa  ccoonnsseerrvvaaççããoo  ee  mmaannuutteennççããoo  ddaa  áárreeaa  ccoonncceeddiiddaa..  RReessssaallvvaa--ssee  qquuee  aass  
bbeennffeeiittoorriiaass  mmeerraammeennttee  vvoolluunnttáárriiaass  ee  rreemmoovvíívveeiiss  ppooddeerrããoo  sseerr  rreemmoovviiddaass  ppeelloo((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  
ddeessddee  qquuee  nnããoo  pprroovvooqquuee  nneennhhuumm  ddaannoo  àà  áárreeaa  oobbjjeettoo  ddee  ccoonncceessssããoo  ddee  uussoo..    

11..88..  OO  eessppaaççoo  aa  sseerr  eexxpplloorraaddoo,,  ppaarrttee  ffííssiiccaa,,  ffiiccaa  ssoobb  iinntteeiirraa  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddoo((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss)),,  
ffiiccaannddoo  rreessppoonnssáávveell((iiss)),,  ttaammbbéémm,,  ppeellaa  ccoonnsseerrvvaaççããoo  ee  ggaassttooss  ddee  mmaannuutteennççããoo  ddaa  eessttrruuttuurraa,,  sseemm  ddiirreeiittoo  aa  
rreeccoobbrraarr  ddaa  PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  aass  ddeessppeessaass  ffeeiittaass  ccoomm  aass  mmaannuutteennççõõeess  ddaa  rreeffeerriiddaa  eessttrruuttuurraa;;    

11..99..  NNeennhhuummaa  mmooddiiffiiccaaççããoo  nnaass  eessttrruuttuurraass  cceeddiiddaass  ppooddeerráá  sseerr  ffeeiittaa  ppeelloo((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  sseemm  
aauuttoorriizzaaççããoo  eexxpprreessssaa  ddaa  PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall..  AAqquueellee  qquuee  pprreetteennddeerr  ffaazzeerr  qquuaallqquueerr  mmooddiiffiiccaaççããoo  ddeevveerráá  
rreeqquueerreerr  ppoorr  eessccrriittoo  ppaarraa  aavvaalliiaaççããoo  pprréévviiaa  ee  ppoosstteerriioorr  ddeecciissããoo  ddaa  PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall;;  

11..1100..  TTooddaa  mmaannuutteennççããoo//rreeppaarroo  sseerráá  ddee  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddoo((ss))  ccoonncceessssiioonnáárriioo((ss)),,  ddeevveennddoo  sseerr  
mmaannttiiddooss  ooss  mmeessmmooss  ppaaddrrõõeess  ddee  mmaatteerriiaaiiss  ee  aaccaabbaammeennttooss  eexxiisstteenntteess,,  ooss  pprraazzooss  ee  mmaatteerriiaaiiss  ddeevveemm  sseerr  
ccoonnffoorrmmee  ccrroonnooggrraammaa  ee  ppllaanniillhhaa  oorrççaammeennttáárriiaa;;  

11..1111..  QQuuaaiissqquueerr  oouuttrraass  ddeessppeessaass  ddeeccoorrrreenntteess  ddaa  rreeppaarraaççããoo  nneecceessssáárriiaa  nnoo  eessppaaççoo  ffííssiiccoo  ddoo  iimmóóvveell  
llooccaaddoo  ooccoorrrreerrããoo  ppoorr  ccoonnttaa  ddoo((ss))  ccoonncceessssiioonnáárriioo((ss)),,  ddeevveennddoo  sseerr  rreeaalliizzaaddaa  vviissttoorriiaa  pprréévviiaa  aa  ffiimm  ddee  
ddeetteeccttaarr  aa  rreeaall  nneecceessssiiddaaddee  ddooss  ssuuppoossttooss  rreeppaarrooss,,  bbeemm  ccoommoo  ttaammbbéémm  sseerráá  rreeaalliizzaaddaa  vviissttoorriiaa  ppoosstteerriioorr  
àà  eexxeeccuuççããoo  ddooss  rreeppaarrooss;;  

11..1122..  TTooddooss  ooss  rreeppaarrooss  sseerrããoo  aaccoommppaannhhaaddooss  ppeellaa  eennggeennhhaarriiaa  ddaa  PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  VVaarrggeemm  
GGrraannddee  ddoo  SSuull;;  

11..1133..  OO((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  éé((ssããoo))  rreessppoonnssáávveell((iiss))  ppeellaa  iinntteeggrraall  ccoonnsseerrvvaaççããoo  ddaa  eessttrruuttuurraa  cceeddiiddaa,,  
ddeevveennddoo  ddeevvoollvvêê--llaa,,  ffiinnddoo  oo  ppeerrííooddoo  ccoonnttrraattuuaall,,  nnoo  mmeessmmoo  eessttaaddoo  ddee  ccoonnsseerrvvaaççããoo  eemm  qquuee  aa  rreecceebbeeuu;;    

11..1144..  AAppóóss  oo  ttéérrmmiinnoo  ddaa  ccoonncceessssããoo,,  ppaarraa  aa  eennttrreeggaa  ddooss  bbooxxeess,,  ddeevveerráá  sseerr  rreeaalliizzaaddaa  rreeffoorrmmaa  ddaa  
ppiinnttuurraa  iinntteerrnnaa..  AAss  eessqquuaaddrriiaass,,  ppaarrttee  hhiiddrrááuulliiccaa,,  eellééttrriiccaa,,  ppiissooss,,  vviiddrrooss  ddeevveerrããoo  eessttaarr  eemm  ppeerrffeeiittoo  
ffuunncciioonnaammeennttoo,,  ddeevveennddoo  sseerr  ssuubbssttiittuuííddooss  ooss  qquuee  eessttiivveerreemm  ddaanniiffiiccaaddooss..    

11..1155..  TTooddoo  oo  mmoobbiilliiáárriioo  sseerráá  ddee  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddoo((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss));;    

11..1166..  AAoo  ffiinnaall  ddaa  ccoonncceessssããoo,,  ooss  mmoobbiilliiáárriiooss  ssuupprraacciittaaddooss  ppooddeerrããoo  sseerr  rreettiirraaddooss  ppeelloo((ss))  
CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss)),,  ccaassoo  nnããoo  hhaajjaa  ddaannooss  aaoo  pprrééddiioo  ddoo  mmuunniiccííppiioo..    

11..1177..  AA  gguuaarrddaa  ee  sseegguurraannççaa  ddaa  áárreeaa  oobbjjeettoo  ddaa  ccoonncceessssããoo  ddee  uussoo  éé  ddee  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddoo((ss))  
CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss)),,  nnããoo  ccaabbeennddoo  aaoo  MMuunniiccííppiioo  qquuaallqquueerr  rreessssaarrcciimmeennttoo  ppoorr  ffuurrttooss  oouu  ddaannooss..    

11..1188..  OO  mmuunniiccííppiioo  aavvaalliiaarráá  aa  vviiaabbiilliiddaaddee  ddaa  iimmppllaannttaaççããoo  ddee  oouuttrrooss  sseerrvviiççooss  aaffiinnss  aaoo  oobbjjeettoo,,  ssee  
ssoolliicciittaaddoo  ppeelloo((ss))  ccoonncceessssiioonnáárriioo((ss))..    

11..1199..  OO  hhoorráárriioo  ddee  ffuunncciioonnaammeennttoo  ddoo  tteerrmmiinnaall  sseerráá  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  aa  nneecceessssiiddaaddee  ddee  ttrraabbaallhhoo  ddoo((ss))  
ccoonncceessssiioonnáárriioo((ss)),,  ddee  sseegguunnddaa  aa  ddoommiinnggoo  ddeevveennddoo  oo  ccoonncceessssiioonnáárriioo  mmaanntteerr  ppoonnttuuaalliiddaaddee  nnoo  
ccuummpprriimmeennttoo  ddoo  hhoorráárriioo  eessttiippuullaaddoo  ddee  aabbeerrttuurraa  ddoo  eessttaabbeelleecciimmeennttoo..  OO  hhoorráárriioo  ppooddeerráá  sseerr  aalltteerraaddoo  eemm  
ccaassoo  ddee  nneecceessssiiddaaddee  aappóóss  aaccoorrddoo  eennttrree  oo  ggeessttoorr  ddoo  CCoonnttrraattoo;;    

11..2200..  OO  ccoonncceessssiioonnáárriioo,,  eexxeeccuuttaannttee  ddee  sseerrvviiççooss  ddee  rreessttaauurraannttee,,  bbaarr  ee//oouu  llaanncchhoonneettee  ddeevveerráá  sseegguuiirr  aass  
nnoorrmmaass  ssiinnddiiccaaiiss,,  ffeeddeerraaiiss,,  eessttaadduuaaiiss  ee  mmuunniicciippaaiiss,,  hhiiggiiêênniiccoo--ssaanniittáárriiaass  ee  ooss  pprroocceeddiimmeennttooss  ttééccnniiccooss  
aaddeeqquuaaddooss  àà  aaqquuiissiiççããoo,,  eessttooccaaggeemm,,  pprréé--pprreeppaarroo,,  aaccoonnddiicciioonnaammeennttoo  aa  ffiimm  ddee  ggaarraannttiirr  aass  qquuaalliiddaaddeess  
hhiiggiiêênniiccoo--ssaanniittáárriiaa,,  nnuuttrriittiivvaa  ee  sseennssoorriiaall  ddooss  aalliimmeennttooss  AANNVVIISSAA  RRDDCC  nnºº  227755  ee  221166  ee  ddeemmaaiiss  lleeggiissllaaççããoo  
aapplliiccáávveell..    

11..2211..  NNoo  TTeerrmmiinnaall  RRooddoovviiáárriioo  ssoommeennttee  ppooddeerrããoo  sseerr  ccoommeerrcciiaalliizzaaddooss  bbeebbiiddaass  aallccooóólliiccaass  ee  cciiggaarrrrooss  
ppaarraa  mmaaiioorreess  ddee  1188  aannooss,,  NNÃÃOO  SSEENNDDOO  PPEERRMMIITTIIDDAA  AA  VVEENNDDAA  DDEE  CCIIGGAARRRROOSS,,  BBEEBBIIDDAASS  AALLCCOOÓÓLLIICCAASS,,  aa  
mmeennoorreess  ddee  1188  aannooss  ssoobb  ppeennaa  ddee  rreesscciissããoo  iimmeeddiiaattaa  ddoo  ccoonnttrraattoo..  

11..2222..  AA  lliimmppeezzaa  ddoo  LLOOCCAALL  ((áárreeaa  ddee  aatteennddiimmeennttoo  iinntteerrnnoo))  ddeevveerráá  sseerr  ffeeiittaa  rroottiinneeiirraammeennttee,,  ssoobb  
rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddoo((ss))  ccoonncceessssiioonnáárriioo((ss))..  OO  mmaatteerriiaall  ddee  lliimmppeezzaa  ee  aa  rreettiirraaddaa  ddoo  lliixxoo  ssããoo  ddee  
rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddoo((ss))  ccoonncceessssiioonnáárriioo((ss))..  
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11..2233..  DDeevveerráá  oobbsseerrvvaarr  rriiggoorroossaammeennttee  aa  lleeggiissllaaççããoo  ssaanniittáárriiaa,,  aa  lleeggiissllaaççããoo  ddoo  ccóóddiiggoo  ddee  ppoossttuurraa  ddoo  
mmuunniiccííppiioo  ee  aa  rreemmooççããoo  ffrreeqquueennttee  ee  aaccoonnddiicciioonnaammeennttoo  aapprroopprriiaaddoo  ddee  ttooddoo  lliixxoo,,  aarrccaannddoo  ccoomm  ssuuaa  
rreemmooççããoo  ee  eennttrreeggaa  nnooss  ddeessttiinnaaddooss  àà  ccoolleettaa  ppúúbblliiccaa;;    

11..2244..  OO  ccoonncceessssiioonnáárriioo  ddeevveerráá  ffoorrnneecceerr  lliixxeeiirraass  ccoomm  ttaammppaa  mmóóvveell  ee  ssaaccooss  ddee  pplláássttiiccoo  nnoo  iinntteerriioorr,,  ppaarraa  
ttooddaa  áárreeaa  ddoo  eessttaabbeelleecciimmeennttoo  ee  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  aass  nnoorrmmaass  ddee  ccoolleettaa  sseelleettiivvaa  oouu  ccoonnffoorrmmee  ddeetteerrmmiinnaaddoo  
ppeelloo  ffiissccaall;;  

11..2255..  DDeevveerrããoo  sseerr  mmaannttiiddooss,,  nnooss  llooccaaiiss  ddee  ttrraabbaallhhoo,,  ssoommeennttee  eemmpprreeggaaddooss  qquuee  tteennhhaamm  aa  iiddaaddee  
ppeerrmmiittiiddaa  ppoorr  lleeii  ppaarraa  oo  eexxeerrccíícciioo  ddaa  aattiivviiddaaddee,,  ee  qquuee  ggoozzeemm  ddee  bbooaa  ssaaúúddee  ffííssiiccaa  ee  mmeennttaall;;  

11..2266..  OO((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  éé((ssããoo))  rreessppoonnssáávveell((iiss))  ppeellaa  ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  ffuunncciioonnáárriiooss  ppaarraa  ttrraabbaallhhaarr  
nnaa  áárreeaa  ccoonncceeddiiddaa,,  rreessppoonnddeennddoo  ppeellaass  oobbrriiggaaççõõeess  ttrraabbaallhhiissttaass,,  pprreevviiddeenncciiáárriiaass  ee  sseeccuurriittáárriiaass,,  rreellaattiivvoo  
aaooss  mmeessmmooss,,  nnooss  tteerrmmooss  ddaass  lleeggiissllaaççõõeess  vviiggeenntteess,,  ccoonnttrraattaannddoo  uumm  nnúúmmeerroo  ddee  ffuunncciioonnáárriiooss  ssuuffiicciieennttee  
ppaarraa  oo  bboomm  aatteennddiimmeennttoo  aaooss  uussuuáárriiooss,,  sseemm  iinntteerrrruuppççõõeess,,  oobbsseerrvvaannddoo  ccrriitteerriioossaammeennttee  aass  ccoonnddiiççõõeess  ddee  
lliimmppeezzaa,,  sseegguurraannççaa  ee  hhiiggiieennee  ppeessssooaall;;    

11..2277..  OO((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  ddeevveerráá((ããoo))  mmaanntteerr  uumm  pprrooggrraammaa  ddee  ddeeddeettiizzaaççããoo  ee  ddeessrraattiizzaaççããoo  
ppeerriióóddiiccaa,,  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  aass  ppoollííttiiccaass  ssaanniittáárriiaass  ddoo  mmuunniiccííppiioo;;    

11..2288..  ÉÉ  ddee  oobbrriiggaaççããoo  ddoo  ccoonncceessssiioonnáárriioo  ggaarraannttiirr  qquuee  ffuunncciioonnee  aa  llaanncchhoonneettee  ccoonnttiinnuuaammeennttee  aa  ppaarrttiirr  
ddooss  pprriimmeeiirrooss  3300  ddiiaass  dduurraannttee  oo  eemmbbaarrqquuee  ee  ddeesseemmbbaarrqquuee  ddee  ppaassssaaggeeiirrooss  ee  dduurraannttee  ttooddoo  oo  ppeerrííooddoo  ddaa  
ccoonncceessssããoo..    

11..2299..  ÉÉ  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddoo((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  pprroovviiddeenncciiaarr  AAllvvaarráá  ddee  FFuunncciioonnaammeennttoo  jjuunnttoo  aaooss  
óórrggããooss  ccoommppeetteenntteess;;    

11..3300..  OO((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  ddeevveerráá((ããoo))  oobbsseerrvvaarr,,  nnaa  eexxeeccuuççããoo  ddooss  sseerrvviiççooss,,  aass  lleeiiss,,  ooss  rreegguullaammeennttooss,,  
aass  ppoossttuurraass,,  iinncclluussiivvee  ddee  sseegguurraannççaa  ee  mmeeddiicciinnaa  ddoo  ttrraabbaallhhoo  ee  ddee  sseegguurraannççaa  ppúúbblliiccaa,,  bbeemm  ccoommoo  aass  
nnoorrmmaass  ddaa  AAssssoocciiaaççããoo  BBrraassiilleeiirraa  ddee  NNoorrmmaass  TTééccnniiccaass  ((AABBNNTT));;    

11..3311..  OO((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  ddeevveerráá((ããoo))  aaccaattaarr  ttooddaa  oorriieennttaaççããoo  aaddvviinnddaa  ddaa  PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ccoomm  
rreellaaççããoo  aaoo  ccuummpprriimmeennttoo  ddaass  nnoorrmmaass  aammbbiieennttaaiiss,,  ddeessddee  qquuee  llhhee  sseejjaa  ccoommuunniiccaaddoo  ffoorrmmaallmmeennttee  nnaass  
ooccaassiiõõeess  ddeevviiddaass,,  nnããoo  sseennddoo  ccaabbíívveeiiss  ccoonnssiiddeerraaççõõeess  vveerrbbaaiiss;;    

11..3322..  OO((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  ddeevveerráá((ããoo))  aapprreesseennttaarr  mmeennssaallmmeennttee  aaoo  mmuunniiccííppiioo,,  dduurraannttee  ttooddaa  aa  
ccoonnssttâânncciiaa  ddaa  rreellaaççããoo  ccoonnttrraattuuaall,,  ccoommpprroovvaanntteess  ddee  qquuiittaaççããoo  ee  rreegguullaarriiddaaddee  ddooss  eennccaarrggooss  ddaa  
sseegguurriiddaaddee  ssoocciiaall  ((IINNSSSS  ee  FFGGTTSS)),,  aaccoommppaannhhaaddooss  ddaa  rreellaaççããoo  ddooss  ffuunncciioonnáárriiooss;;  

11..3333..  NNaa  hhiippóótteessee  ddoo((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  nnããoo  ccoommpprroovvaarr  aa  rreegguullaarriizzaaççããoo  ddaa  ssiittuuaaççããoo  jjuunnttoo  aaoo  IINNSSSS  ee  
FFGGTTSS  sseerráá  aa  eessttaa  nnoottiiffiiccaaddaa,,  sseennddoo--llhhee  ffaaccuullttaaddoo  oo  pprraazzoo  ppaarraa  aapprreesseennttaaççããoo  ddaass  cceerrttiiddõõeess,,  ssoobb  ppeennaa  ddee  
rreesscciissããoo  ddooss  rreeffeerriiddooss  ccoonnttrraattooss,,  ppoorr  iinnffrriinnggêênncciiaa  aaoo  ddiissppoossttoo  nnoo  aarrtt..  119955,,  ppaarráággrraaffoo  33ºº  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  
FFeeddeerraall  ee  nnoo  aarrtt..  5555,,  iinncciissoo  XXIIIIII,,  ddaa  lleeii  ffeeddeerraall  88..666666//11999933;;    

11..3344..  OO((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  ddeevveerráá((ããoo))  aapprreesseennttaarr  sseeuuss  eemmpprreeggaaddooss  ccoonnvveenniieenntteemmeennttee  
uunniiffoorrmmiizzaaddooss  ee  ccoomm  iiddeennttiiffiiccaaççããoo  mmeeddiiaannttee  ccrraacchhááss;;    

11..3355..  OO((ss))  CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  ddeevveerráá((ããoo))  mmaanntteerr  aa  ffrreennttee  ddooss  ttrraabbaallhhooss  uumm  pprrooffiissssiioonnaall  ccaappaacciittaaddoo,,  
ccoomm  ttoottaall  ppooddeerr  ppaarraa  rreepprreesseennttáá--llaa  jjuunnttoo  aaoo  mmuunniiccííppiioo  eemm  eevveennttuuaaiiss  nneecceessssiiddaaddeess..  

11..3366..  NNããoo  sseerrããoo  ppeerrmmiittiiddaass  iinnssttaallaaççõõeess  qquuee  ppoossssaamm  ccaauussaarr,,  ddee  aallgguummaa  ffoorrmmaa,,  ppoolluuiiççããoo  vviissuuaall  oouu  qquuee  
ccoommpprroommeettaamm,,  ddee  aallgguummaa  ffoorrmmaa,,  aa  sseegguurraannççaa  ddooss  vveeííccuullooss  ee  ddooss  ppeeddeessttrreess..  

11..3377..    ÉÉ  ffaaccuullttaaddaa  àà  PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall,,  aattrraavvééss  ddee  sseeuuss  sseerrvviiddoorreess  oouu  aaggeenntteess  ddeessiiggnnaaddooss,,  
pprroommoovveerr,,  aa  qquuaallqquueerr  tteemmppoo,,  vviissttoorriiaa  ddoo  eessttaabbeelleecciimmeennttoo,,  iinnddeeppeennddeenntteemmeennttee  ddee  ssoolliicciittaaççããoo  pprréévviiaa  oouu  
ssoolliicciittaarr,,  sseemmpprree  qquuee  jjuullggaarr  ccoonnvveenniieennttee,,  iinnssppeeççããoo  mmeeddiiccoo--ssaanniittáárriiaa  ddeessttee..  

11..3388..  AA  ccoonncceessssããoo  ppooddeerráá  sseerr  ccaassssaaddaa,,  aa  ccrriittéérriioo  eexxcclluussiivvoo  ddaa  CCoonnttrraattaannttee,,  ssee  aa  aattiivviiddaaddee  ddoo((ss))  
CCoonncceessssiioonnáárriioo((ss))  vviieerr  aa  ccoommpprroommeetteerr  aa  oorrddeemm,,  ooss  bboonnss  ccoossttuummeess  ee  aa  sseegguurraannççaa  ppúúbblliiccaa  oouu  qquuaannddoo,,  
ppeellaass  rreeiitteerraaddaass  iimmppuuggnnaaççõõeess  ffeeiittaass  ppeellaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  MMuunniicciippaall,,  ffiiccaarr  eevviiddeenncciiaaddaa  aa  ssuuaa  
iinnccaappaacciiddaaddee  ppaarraa  eexxeeccuuttaarr  oo  ccoonnttrraattoo,,  oouu  aaiinnddaa,,  ssee  eessttaa  ffaalliirr,,  eennttrraarr  eemm  ccoonnccoorrddaattaa,,  ddiissssoolluuççããoo,,  
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lliiqquuiiddaaççããoo,,  eettcc..  

11..3399..  OO  aattrraassoo  iinnjjuussttiiffiiccaaddoo  ddee  0033  ((ttrrêêss))  ppaarrcceellaass  ccoonnsseeccuuttiivvaass  eennsseejjaarráá  aa  rreesscciissããoo  ddaa  ccoonncceessssããoo..  

22..  VVAALLOORR  PPRREEVVIISSTTOO  PPAARRAA  AA  CCOONNCCEESSSSÃÃOO  DDEE  UUSSOO  DDEE  EESSPPAAÇÇOO  PPÚÚBBLLIICCOO::    

22..11..  OO  vvaalloorr  mmeennssaall  ppaarraa  aa  ccoonncceessssããoo  ddee  uussoo  ddee  eessppaaççoo  ppúúbblliiccoo  nnoo  mmuunniiccííppiioo  ddee  VVaarrggeemm  GGrraannddee  ddoo  
SSuull  --  SSPP  ppaarraa  eexxpplloorraaççããoo  ddooss  bbooxxeess  ddoo  TTeerrmmiinnaall  RRooddoovviiáárriioo  ““FFeerrnnaannddoo  RRuuii””  nnããoo  ppooddeerráá  sseerr  iinnffeerriioorr  aa  RR$$  
2244,,0000  ((vviinnttee  ee  qquuaattrroo  rreeaaiiss))  ppoorr  mmeettrroo  qquuaaddrraaddoo,,  ccoonnffoorrmmee  aa  mmééddiiaa  ddaass  aavvaalliiaaççõõeess  ddee  0033  ((ttrrêêss))  
ccoorrrreettoorreess  ddee  iimmóóvveeiiss  aattuuaanntteess  nnoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  VVaarrggeemm  GGrraannddee  ddoo  SSuull..  

33..  FFOORRMMAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO::    

33..11..  PPaaggaammeennttoo  vviiaa  DDooccuummeennttoo  ddee  AArrrreeccaaddaaççããoo  MMuunniicciippaall  ((DDAAMM))  ddaa  rreecceeiittaa  rreeffeerreennttee  àà  ccoonncceessssããoo  
ddoo  vvaalloorr  ffiinnaall  ddeessttee  cceerrttaammee  aattéé  oo  aattéé  oo  55ºº  ((qquuiinnttoo))  ddiiaa  úúttiill  ddoo  mmêêss  ssuubbsseeqquueennttee;;    

44..  VVIIGGÊÊNNCCIIAA  CCOONNTTRRAATTUUAALL::  

44..11..  OO  CCoonnttrraattoo  tteerráá  vviiggêênncciiaa  ppoorr  1122((ddoozzee))  mmeesseess,,  aa  ppaarrttiirr  ddaa  ddaattaa  ddee  ssuuaa  aassssiinnaattuurraa  ppooddeennddoo  aa  
ccrriittéérriioo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo,,  sseerr  pprroorrrrooggaaddoo  ppoorr  iigguuaaiiss  ee  ssuucceessssiivvooss  ppeerrííooddooss,,  aattéé  oo  lliimmiittee  ddee  6600  ((sseesssseennttaa))  
mmeesseess,,  ccoonnffoorrmmee  aarrtt..  5577,,  iinncciissoo  IIII  ddaa  LLeeii  nn..ºº88..666666//11999933..  

55..  FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO::    

55..11..  AA  ffiissccaalliizzaaççããoo  ddoo  ccoonnttrraattoo  ffiiccaarráá  aa  ccaarrggoo  ddoo  DDeeppaarrttaammeennttoo  ddee  AAddmmiinniissttrraaççããoo,,  sseennddoo  ooss  ggeessttoorreess::  
TTaalliittaa  ddee  CCáássssiiaa  MMoorraaeess  ee  JJoosséé  EEdduuaarrddoo  TTeeiixxeeiirraa..  

  

  
  
  
  
  
  

TTaalliittaa  ddee  CCáássssiiaa  MMoorraaeess  
DDiirreettoorraa  ddee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 077/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019 

 
ANEXO II 

(MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL) 
 

Tipo: MAIOR OFERTA - PREGÃO PRESENCIAL N.º 077/2019 

LOTE: ______ 

DDaaddooss  aa  ccoonnssttaarr  nnaa  PPrrooppoossttaa  PPrreeeenncchhiimmeennttoo  ppeelloo  PPrrooppoonneennttee  

RRaazzããoo  SSoocciiaall::    

CCNNPPJJ  //  CCPPFF::    

EEnnddeerreeççoo::    

TTeelleeffoonnee  //  FFaaxx::    

EE--mmaaiill::    

NNoommee  ddoo  SSiiggnnaattáárriioo  ppaarraa  
aassssiinnaattuurraa  ddoo  CCoonnttrraattoo::  

  

RRGG  ee  CCPPFF  ddoo  SSiiggnnaattáárriioo::    

DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  DDOO  IIMMÓÓVVEELL  VVAALLOORR  MMEENNSSAALL  

CCOONNCCEESSSSÃÃOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAA  OONNEERROOSSAA  DDEE  UUSSOO  DDEE  EESSPPAAÇÇOOSS  FFÍÍSSIICCOOSS  ((AArrtt..  4455,,  
ppaarráággrraaffoo  11ºº,,  IIVV  ddaa  LLeeii  88..666666//9933  --  LLeeii  MMuunniicciippaall  nn..ºº  22..888877,,  ddee  0055  ddee  MMaaiioo  ddee  
22000099))  ddeessttiinnaaddooss  aa  ffiinnss  ddee  eexxpplloorraaççããoo  ccoommeerrcciiaall  ddooss  bbooxxeess  ddoo  TTeerrmmiinnaall  
RRooddoovviiáárriioo  ““FFeerrnnaannddoo  RRuuyy””,,  llooccaalliizzaaddoo  àà  AAvveenniiddaa  AAnnttoonniioo  BBoolloonnhhaa,,  nnºº  440000  --  VViillaa  
SSaannttaa  TTeerreezziinnhhaa,,  eemm  MMuunniiccííppiioo  ddee  VVaarrggeemm  GGrraannddee  ddoo  SSuull  --  SSPP..  

LLOOTTEE::  __________  --  BBooxx  ______  --  ÁÁrreeaa  ddee  __________  mm²²,,  ddeessttiinnaaddoo  aa  ________________________________  

NNOO  VVAALLOORR  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  EENNCCOONNTTRRAA--SSEE  IINNCCLLUUÍÍDDOOSS  OOSS  VVAALLOORREESS  DDAASS  DDEESSPPEESSAASS  
CCOOMM  ÁÁGGUUAA  EE  EENNEERRGGIIAA  EELLÉÉTTRRIICCAA..  

RR$$  __________________________________  

((ccoonnssttaarr  vvaalloorr  ppoorr  eexxtteennssoo  
eemm  rreeaaiiss))  

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO::  DDeeccllaarroo  ppaarraa  ooss  ffiinnss  qquuee  ssee  ffiizzeerreemm  nneecceessssáárriiooss  aa  aacceeiittaaççããoo  ddee  ttooddaass  aass  ccoonnddiiççõõeess  
eessttaabbeelleecciiddaass  nnoo  EEddiittaall  ddoo  PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall  nn..ºº  007777//22001199  ee  sseeuuss  aanneexxooss  ee  tteerr  ccoonnhheecciimmeennttoo  ddoo  llooccaall  oonnddee  
sseerráá  iinnssttaallaaddoo//mmoonnttaaddoo  ee  ccoollooccaaddoo  eemm  ffuunncciioonnaammeennttoo  aa  ______________________________________________________________________________________..  

 
Prazo de validade da proposta: 60 dias. 
 
Local____________________________________DATA: ____/____________/2019.           
                                      

 
___________________________________________________ 

Nome e  Assinatura do representa legal da empresa 
 
 
 

((EEmm  ppaappeell  ttiimmbbrraaddoo  ddaa  eemmpprreessaa  lliicciittaannttee)) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 077/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019 
 

ANEXO III 
(MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO) 

  
  
  
  
  

(nome da empresa/pessoa física)________, inscrita no CNPJ / CPF sob nº ____________ - 

sediada no (endereço completo)_______________, declara, sob as penas da lei, que atende 

plenamente os requisitos de habilitação constantes no Edital do Pregão nº. 077/2019, da Prefeitura 

Municipal de Vargem Grande do Sul.  

  

  

  

 

    Local e data. 

 

 

 

 

 

 

    ____________________________________________ 

    Assinatura do representante legal da empresa 

 

  
  
  
  
  
  
  

((EEmm  ppaappeell  ttiimmbbrraaddoo  ddaa  eemmpprreessaa  lliicciittaannttee)) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 077/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE AO ART. 7º, 061III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(REGULARIDADE TRABALHISTA) 

 
  

DDeeccllaarraaççããoo  ddee  RReegguullaarriiddaaddee  aaoo  AArrtt..  77ºº,,  006611IIIIII,,  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  FFeeddeerraall  

  

PPrreezzaaddooss  SSeennhhoorreess,,  

  

AA  [[PPRROOPPOONNEENNTTEE]],,  iinnssccrriittaa  nnoo  CCNNPPJJ//MMFF  ssoobb  oo  nn°°  [[●●]],,  ppoorr  sseeuu  rreepprreesseennttaannttee  lleeggaall  aabbaaiixxoo  aassssiinnaaddoo,,  oo((aa))  

SSrr..((aa))  [[●●]],,  ppoorrttaaddoorr((aa))  ddaa  CCaarrtteeiirraa  ddee  IIddeennttiiddaaddee  nn°°  [[●●]]  ee  ddoo  CCPPFF  nn°°  [[●●]],,  DDEECCLLAARRAA  qquuee  nnããoo  eemmpprreeggaa  

mmeennoorr  ddee  1188  ((ddeezzooiittoo))  aannooss  eemm  ttrraabbaallhhoo  nnoottuurrnnoo,,  ppeerriiggoossoo  oouu  iinnssaalluubbrree  ee  nnããoo  eemmpprreeggaa  mmeennoorr  ddee  1166  

((ddeezzeesssseeiiss))  aannooss,,  eessttaannddoo  eemm  ssiittuuaaççããoo  rreegguullaarr  ppeerraannttee  oo  MMiinniissttéérriioo  ddoo  TTrraabbaallhhoo,,  nnoo  qquuee  ssee  rreeffeerree  àà  

oobbsseerrvvâânncciiaa  ddoo  ddiissppoossttoo  nnoo  iinncciissoo  006611IIIIII  ddoo  aarrtt..  77ºº  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  FFeeddeerraall..  

  

RReessssaallvvaa::  eemmpprreeggaa  mmeennoorr,,  aa  ppaarrttiirr  ddee  qquuaattoorrzzee  aannooss,,  eexxcclluussiivvaammeennttee  nnaa  ccoonnddiiççããoo  ddee  aapprreennddiizz  [[____]]..  

  

((OObbsseerrvvaaççããoo::  eemm  ccaassoo  aaffiirrmmaattiivvoo,,  aassssiinnaallaarr  aa  rreessssaallvvaa  aacciimmaa))..  

  
LLooccaall  ee  DDaattaa::  ________________________________________________  
  
  
  
  
  
  
  

  
__________________________________________________________________________________________________________  

[[PPrrooppoonneennttee]]  
  
  
  
  
  
  

((EEmm  ppaappeell  ttiimmbbrraaddoo  ddaa  eemmpprreessaa  lliicciittaannttee)) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 077/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019 
 

ANEXO V 
 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL) 
  
  
  
  
  
  
Declaramos a inexistência de impedimento legal desta empresa para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou qualquer de seus entes descentralizados, sobretudo referente ao Pregão 

Presencial nº. 077/2019, da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul.  

 

 

Declaro ainda, que caso lhe seja adjudicado algum item, segue abaixo a identificação da pessoa que 

irá assinar o Contrato ou Termo Equivalente.  

 

Nome:          

RG:      C.P.F.:  

Endereço Residencial:       Bairro:  

Cidade:         UF:  

Qualificação: 

Telefone:     E-mail:  

  

Local e data: _________________ 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

  
  
  
  
 

 
 ((EEmm  ppaappeell  ttiimmbbrraaddoo  ddaa  eemmpprreessaa  lliicciittaannttee)) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 077/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019 
 

ANEXO VI 
 

(MODELO DE CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO) 
  
  
  
 

Pelo presente a empresa ............................., situada a ..... ....................., CNPJ nº. ..............., 
através de seu ............. ............., Sr. ....................., outorga, ao Sr. ................... ..............., RG nº. .............., 
amplos poderes para representa-la junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL no 
Pregão (Presencial) nº. 077/2019, Processo Administrativo nº. 107/2019, inclusive para interpor ou 
desistir de recursos, receber citações, intimações, responder administrativamente e judicialmente por 
seus atos, formular ofertas e lances de preço enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em 
nome do proponente. 

 
 
 
 
................., ..... de ................. de 2019. 
(local e data) 
 
 
 
........................................................................ 
(Assinatura e identificação do declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

((EEmm  ppaappeell  ttiimmbbrraaddoo  ddaa  eemmpprreessaa  lliicciittaannttee)) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 077/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 

   (nome da empresa), (qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S/A, etc.), endereço 
completo, inscrita no CNPJ sob o n.(061x), neste ato representada pelo (cargo) (nome do representante 
legal), portador da Carteira de Identidade n.(061x), inscrito no CPF sob o n. (061x), DECLARA, sob as 
penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparadas, 
nos termos do art. 3º da Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 
   Local e data 
 
 
 
 
 
 
   ________________________________________ 
   Nome e Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

((EEmm  ppaappeell  ttiimmbbrraaddoo  ddaa  eemmpprreessaa  lliicciittaannttee)) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 077/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO. 

 

CONTRATO N.º ____/2019 

CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO 
DE ESPAÇOS FÍSICOS DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
"FERNANDO RUY", QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
E A EMPRESA ......................, NA FORMA ABAIXO.   

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o n. 46.248.837/0001-55, com 
sede administrativa na Praça Washington Luiz, n. 645 – Centro, nesta cidade, Estado de São Paulo, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, ........................................., portador da Cédula de 
Identidade RG nº ...................... e inscrito no CPF/MF sob o nº .................................., doravante 
denominada simplesmente CONCEDENTE, e a empresa........................................, inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº......................, com sede na ......................, representada neste ato, pelo seu .................., Senhor 
.........................................., portador da Cédula de Identidade nº ...................................... e inscrito no CPF-
MF sob o nº ....................................., doravante denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA, acórdão e 
ajustam firmar o presente instrumento de contratação nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, , da Lei Municipal n.º 2.887, de 05 de Maio de 2009, e demais 
legislação pertinente, vinculado à proposta apresentada pela CONCESSIONÁRIA e ao Edital de Licitação 
modalidade Pregão Presencial n.º 077/2019, bem como às cláusulas abaixo:   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Este contrato tem por objeto a concessão onerosa de uso de espaço físico para exploração 
comercial:  

Lote ___ -  Box ___ - Área de _____ m², destinada a _____________; 

Instalado nas dependências do Terminal Rodoviário “Fernando Ruy”, localizado à Avenida Antônio 
Bolonha, nº 400 - Vila Santa Terezinha, do Município de Vargem Grande do Sul. 

1.1.1. Integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, a 
proposta da CONTRATADA e o Edital do Pregão n.º 077/2019 e seus anexos.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Uso, objeto deste Termo, é de 12(doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura podendo a critério da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da Lei n.º8.666/1993. 

2.1.3. Este Termo de Concessão de Uso possui caráter de precariedade, nos termos do disposto no Art. 
40, caput, da Lei Federal nº 8.987/95, podendo a CONCEDENTE rescindi-lo unilateralmente a qualquer 
tempo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

3.1. Pela outorga da Concessão de Uso, objeto deste termo, a CONCESSIONÁRIA pagará mensalmente 
à CONCEDENTE o valor de R$ _______ (______________________), perfazendo o valor total de 
R$________ (________________________) para 12 meses de concessão. 
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3.1.1. O pagamento da importância relativa à CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE BEM PÚBLICO 
será devido após 1 (um) mês corrido da data de início do funcionamento do pontos comercial. 

3.1.2. No valor da concessão remunerada encontrar-se-ão incluídos os valores das despesas com água 
e energia elétrica. 

3.2. O pagamento será feito via Documento de Arrecadação Municipal (DAM) da receita referente 
à concessão do valor final deste certame até o até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente; 

3.3. A Concessionária deverá apresentar mensalmente ao Departamento de Administração, até 
o quinto dia útil do mês subsequente, o Documento de Arrecadação Municipal (DAM), 
comprovando o pagamento em dia da concessão de uso com a devida autenticação.  

3.4. Não sendo paga a contraprestação pela concessão na data aprazada, incidirá multa de 2% e 
juros de 0,033333% por dia de atraso - juros pro rata die - que incidirá no dia seguinte ao do 
vencimento até a data do pagamento da obrigação pelo devedor; data essa que não poderá ultrapassar 
90 dias sob pena de rescisão contratual unilateral. 

3.5. O atraso injustificado de 03 (três) parcelas consecutivas do aluguel administrativo ensejará a 
rescisão da concessão. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES  

4.1. O valor mensal pago pela concessão de uso, citado no item 3.1 da Cláusula Terceira deste termo, 
será reajustado anualmente com base na variação do IPCA (IBGE) ou outro que venha a substituí-lo em 
caso de extinção. O reajuste será registrado no contrato por meio de apostila, nos termos do art. 65, 
§8º da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES  

5.1. São obrigações da concessionária 

5.1.1. Propiciar todas as condições para a fiscalização, pelo Município, do uso do imóvel, bem como 
pela prestação dos serviços inerentes ao objeto. 

5.1.2. Manter sob sua responsabilidade todas as condições de higiene do local e segurança das 
pessoas que frequentem o local. 

5.1.3. Executar (se houver necessidade) a totalidade dos serviços de reforma do imóvel, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do contrato. 

5.1.4. Iniciar as atividades comerciais no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
assinatura do contrato, sob pena de cancelamento da concessão, atendendo a todas as condições 
legais vigentes quanto ao alvará, licença sanitária, etc. 

5.1.5. O concessionário deverá recrutar  e contratar a mão de obra especializada, em seu nome e sob 
sua responsabilidade, sem qualquer solidariedade da Prefeitura, cabendo-lhe efetuar os pagamentos, 
inclusive aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como os seguros 
e quaisquer outros decorrentes de condição e supervisão dos encargos administrativos, tais como: 
controle de freqüência, fiscalização e orientação técnica, controle, ausências permitidas, licenças 
autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, transferências, promoções, etc. 

5.1.6. Pagar os empregados em dia e exibir à Prefeitura, sempre que solicitada, as folhas de 
pagamento e guias de recolhimento de contribuições previdenciárias INSS e FGTS, em que se 
comprove a inclusão dos empregados utilizados na exploração comercial. 

5.1.7. Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, inclusive quanto a equipamentos de segurança no trabalho, ficando ainda, 
para todos os efeitos legais, declarado pelo Concessionário a inexistência de vínculo empregatício 
entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura. 
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5.1.8. Responder perante a vigilância sanitária pela higiene e qualidade dos serviços prestados. 

5.1.9. Responder, civil e criminalmente, por qualquer prejuízo causado a terceiros na utilização dos 
bens públicos objeto deste, inclusive da infortunística do trabalho. 

5.1.10. Respeitar a legislação vigente para a atividade, perante a fiscalização de todos os órgãos 
oficiais. 

5.1.11. Recolher todos os impostos e taxas em dia e apresentá-los à fiscalização da Prefeitura sempre 
que solicitado. 

5.1.12. Não praticar atividades ilegais na exploração do imóvel objeto deste. 

5.1.13. É de inteira responsabilidade do Concessionário, isentando a Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande do Sul de qualquer responsabilidade, quanto ao lucro/prejuízo na exploração comercial dos 
serviços no local avençado. 

5.1.14. Responder às autoridades competentes por descumprimentos das leis e normas para o ramo 
de atividade, isentando o Município de culpa, responsabilidade e solidariedade. 

5.1.15. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação, bem como restituí-lo em pleno estado de 
conservação, em caso de vencimento ou cancelamento do contrato. 

5.1.16. Pagar, na data avençada, o valor da locação de acordo com a proposta. 

5.1.17. Responder pela manutenção do imóvel, isentando o Município de qualquer obrigação e 
responsabilidade por qualquer dano ocorrido. 

5.2. São de direito da concessionária 

5.2.1. Explorar os serviços comerciais pertinente a destinação de cada Box conforme estabelece o art. 
1º, inciso I da Lei Municipal n.º 2.887 de 05/05/2009, no estabelecimento concedido. 

5.2.2. Cumprir o horário de atendimento ao público, respeitadas as leis vigentes. 

5.2.3. Utilizar o imóvel do Município nas condições avençadas. 

5.3. São obrigações da Prefeitura 

5.3.1. Ceder o imóvel nas condições que se encontram, a contar da data da assinatura do contrato. 

5.3.2. Proceder à fiscalização quanto ao cumprimento do presente contrato através de gestor e fiscais 
do Departamento de Administração designados pelo Chefe do Executivo.  

5.3.3. Notificar, por escrito, qualquer infração ao objeto desta contratação ou do Pregão que lhe deu 
origem. 

5.3.4. Propor, sob argumentação fundamentada, o cancelamento da Concessão, visando a qualidade 
da prestação do serviço público concedido. 

5.4. Dos direitos da Prefeitura 

5.4.1. Receber dentro do prazo avençado o valor contratado. 

5.4.2. Fiscalizar a prestação dos serviços e notificar em caso de descumprimento das cláusulas 
avençadas. 

5.4.3. Rescindir o contrato, de acordo com a Lei, em caso de descumprimento por parte do 
Concessionário das cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO  

6.1. A CONCESSIONÁRIA se sujeita à fiscalização, por parte da CONCEDENTE, de suas atividades no 
exercício do objeto deste Termo.   
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CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

7.1. A inexecução total ou parcial deste Termo de Concessão de Uso ensejará sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, 
com as conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONCESSIONÁRIA direito a 
qualquer indenização.  

7.1.1. A rescisão contratual poderá ser:  

a) determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei 8.666/93.  

b) amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que demonstrada conveniência para a CONCEDENTE.   

7.2. A concessão poderá ser cassada, a critério exclusivo da Contratante, se a atividade do(s) 
Concessionário(s) vier a comprometer a ordem, os bons costumes e a segurança pública ou quando, 
pelas reiteradas impugnações feitas pela Administração Municipal, ficar evidenciada a sua 
incapacidade para executar o contrato, ou ainda, se esta falir, entrar em concordata, dissolução, 
liquidação, etc. 

7.3 O atraso injustificado de 03 (três) parcelas consecutivas do aluguel administrativo ensejará a 
rescisão da concessão. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas 
no Decreto Municipal nº 4.701/2018 que integra o Anexo XI deste Edital, garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa. 

8.3. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

8.4. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de 
processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo 
da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

9.1. A CONCESSIONÁRIA não poderá ceder ou transferir, a qualquer título, seu controle societário, ou a 
concessão, sem a prévia anuência da CONCEDENTE, sob pena de caducidade da concessão e será ela 
(CONCESSIONÁRIA) a única responsável pelos encargos diretos ou indiretos, da concessão, tributários, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, decorrentes de acidente de trabalho ou outros danos 
causados por seus prepostos ou terceiros durante a execução do objeto deste termo, não podendo por 
estes requerer acréscimos ou alegar solidariedade ou subsidiariedade da CONCEDENTE.   

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA PUBLICIDADE DA CONTRATAÇÃO  

10.1. A CONCEDENTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente Termo de 
Concessão de Uso, na forma da lei.   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 

11.1. A CONCESSIONÁRIA assume, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da 
aquisição de materiais e equipamentos necessários ao cumprimento do presente contrato. 
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a CONCEDENTE ou a terceiros.  

11.2. A CONCEDENTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária, securitária e outros decorrentes da execução do 
presente Termo, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONCESSIONÁRIA.  

11.3. A CONCEDENTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONCESSIONÁRIA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como qualquer dano causado 
a terceiros, em decorrência de ato da CONCESSIONÁRIA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES  

12.1. Os casos omissos ao presente Termo, serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes das 
Leis Federais nº 8.666/93  e suas posteriores alterações.   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande do Sul, para qualquer procedimento relacionado 
com o cumprimento do presente Contrato, excluído qualquer outro.  E, para firmeza e validade do que 
aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo  

Vargem Grande do Sul, ... de ..................... de 2019. 

PELA CONTRATANTE:  
 
   _______________________________________ 
   Amarildo Duzi Moraes – Prefeito Municipal 
 
PELA CONTRATADA: 
 
   _______________________________________ 
   .............. – Representante Legal 
 
 
TESTEMUNHAS: 
    1._______________________________________ 
    RG: 
 
    2._______________________________________ 
    RG:    
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 077/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019 

 
ANEXO IX 

  
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
(A ser formalizado junto com o instrumento contratual) 

 
 

CONTRATANTE: _____________________________________________________________________ 
CONCESSIONÁRIA: ______________________________________________________________________  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: __________________________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_________________________________________________________  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:___________________________________________________________________ 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:_______________________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________________________ 
CPF:______________________________________RG: ___________________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: __________________________________________________ 
E-mail institucional ____________________________________________________________ 
E-mail pessoal___ _______________________________________________________________ 
Telefone(s):_____________________________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: __________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ______________________________________ RG: ________________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: _________________________________________________ 
E-mail institucional ___________________________________________________________ 
E-mail pessoal___ ______________________________________________________________ 
Telefone(s):____________________________________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________________________________________ 
 
 
Pela CONCESSIONÁRIA: 
Nome: __________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ______________________________________ RG: ________________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: _________________________________________________ 
E-mail institucional ___________________________________________________________ 
E-mail pessoal___ ______________________________________________________________ 
Telefone(s):____________________________________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________________________________________ 
 
 
Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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PREGÃO PRESENCIAL 077/2019 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul 

CNPJ Nº: 46.248.837/0001-55 

DETENTORA:  

CNPJ Nº:  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  
 
VALOR (R$):  

 

 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 
 
Vargem Grande do Sul - SP, ... de ..... de 2019 
 
 
 
 

______________________________ 
Amarildo Duzi Moraes 

Prefeito Municipal 
gabinete@vgsul.sp.gov.br 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 077/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019 

ANEXO X 
MODELO DE FICHA CADASTRAL  

 

DADOS DA LICITANTE 

Razão Social   

CNPJ n°   

Endereço 

 

CEP   

Telefone   

E-mail 
institucional 

  

   

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome   

Cargo  

RG nº   

CPF nº   

Endereço 
Residencial 
Completo 

  

CEP   

Telefone   

Data de 
Nascimento 

 

Estado Civil  

E-mail pessoal 
  

   

DADOS PARA PAGAMENTO 

Banco   

Agência   

Conta Corrente 
  

Poupança*   

Variação*   

 
* Apenas em caso de necessidade. 
 

Cidade, ... de ............... de 2019. 
 

_________________________________________ 
Nome 

Representante Legal 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 077/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019 

 
ANEXO XI 

Modelo de declaração de inexistência de servidores públicos no quadro societário ou de funcionários; 
 
 
 

Declaramos que a empresa 061061061X, CNPJ 061061061 não tem em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por 
serviços prestados, inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas na LDO, 
vigente da época da contratação, comprovadas pela Detentora.  
  
  
  
  
  
    Local e data. 
 
 
 
 
 
 
    ____________________________________________ 
    Assinatura do representante legal da empresa 
    Nome: 

CPF: 061-061-061-XX 
 
 
 
 
 
 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 077/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019 
 

ANEXO XII 

DECRETO N.º 4.701, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

Regulamenta aplicação de sanções nos contratos administrativos 
 
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o disposto no artigo 115 da Lei n.º 8.666/93, que faculta aos Órgãos da Administração a 
expedição de normas para a realização de seus procedimentos licitatórios; 
 
Considerando que a Lei n.º 8.666/93, ao se referir à multa o faz genericamente; 
 
Considerando a necessidade de estabelecer parâmetros para a aplicação da sanção. 
 
         DECRETA: 

         Art. 1º A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº. 
8.666/93, no âmbito do Município de Vargem Grande do Sul, obedecerá ao disposto neste Decreto. 

         Art. 2º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração Municipal, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

         I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

II - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

Art. 3º O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem 
prejuízo do disposto no § 1º, do artigo 86, da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a 
contratada a multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  

I - multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

II - multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso. 

Parágrafo único. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital 
ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no artigo 4º desta resolução. 

Art.4º Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

II - multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

Art.5º O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela Administração Municipal, 
que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação. 

Parágrafo único. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da 
multa prevista no artigo 4º deste Decreto, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 6º O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços, ou entrega de material, somente 
será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 
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Art. 7º As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas Leis 
8.666/93 e 10.520/02. 

§ 1º Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução 
parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada 
tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

§ 2º Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, será 
retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior. 

§ 3º Se a Administração Municipal decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à 
contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 

Art. 8º As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar em todos os procedimentos licitatórios e 
de dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

  Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Vargem Grande do Sul, 20 de agosto de 2018. 
 
 
AMARILDO DUZI MORAES 
 
Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de 
São Paulo, em 20 de agosto de 2018. 
 
 
RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ 
 
PUBLICADO NO JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO, EDIÇÃO N.º 530, DE 25.08.18 

 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  


